
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 8.465/2017 
 
Autor: Eduardo Cury 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação), para estabelecer, aos detentores de 
mandato de Prefeito, a obrigação de apresentarem à Justiça 
Eleitoral competente relatório geral sobre a situação econômico-
financeira do Município sob sua gestão, seis meses antes das 
eleições para a respectiva circunscrição. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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